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PORTARIA Nº. 172/2014 
 
 

“Dispõe sobre a designação dos 

servidores Neuzi Martins da Silva, 

Edson Matheus Fernandes de Souza, 

Débora Bispo da Silva, Lázaro Alves 

dias e Andréa Cristina da Silva para 

os cargos de fiscais de contratos 

municipais”. 

 

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 
Sebastião Gilmar Luiz da Silva, no uso das atribuições legais lhe 

conferida pela Lei, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora Neuzi Martins da Silva, inscrita no 
RG nº. 955.542 SSP/MT, e devidamente cadastrada no CPF sob o nº. 
496.720.701-44 para o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria 
Municipal de Educação.  

Art. 2º. Designar o servidor Edson Matheus Fernandes de 
Souza, inscrito no RG nº. 2473981-2 SEJSP/MT, e devidamente 

cadastrado no CPF sob o nº. 035.581.195-25 para o cargo de Fiscal de 
Contratos da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

Art. 3º. Designar a servidora Débora Bispo da Silva, inscrita no 
RG nº. 2265577-8 SSP/MT, e devidamente cadastrada no CPF sob o nº. 

049.550.851-99 para o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria 
Municipal de Ação Social. 

Art. 4º. Designar o servidor Lázaro Alves Dias, inscrito no RG nº. 

001909691 SEJSP/MS, e devidamente cadastrado no CPF sob o nº. 
079.283.086-57 para o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
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Art. 5º. Designar a servidora Andréa Cristina da Silva, inscrita 

no RG nº.  15472051 SSP/MT, e devidamente cadastrada no CPF sob o 
nº. 005.773.881-50 para o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão e demais 
Secretarias Municipais não abrangidas especificamente por esta 
Portaria.  

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Nobres - MT, 13 de outubro de 2014 

 
 

 
 
 

 
 

 
Sebastião Gilmar Luiz da Silva 

Prefeito Municipal de Nobres 

 


